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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ CNPJ N: 13.915.657/0001-20 
TP Nº: 002/2020 - PAVIMENTAÇÃO EM TSS - PROJETO PEDRA BRANCA 

 

 

A Pref. Mun. de Abaré/BA, realizará a Licitação na MODALIDADE: Tomada de Preços Nº: 
002/2020, TIPO: Menor Preço Global. DATA: 06/08/2020, ás 09h00minh em sua sede. 
OBJETO: Contratação de empresa apta a realizar os serviços da Obra de Pavimentação em 
TSS, Agrovila 16 – Projeto Pedra Branca – Abaré/BA, conforme Projeto Básico. LEGISLAÇÃO: 
Lei Nº: 8.666/93 e Leis Complementares Nº’S: 123/06 e 147/14. INFORMAÇÕES: Pref. Mun. 
das 08h00min ás 12h00min, de segunda á sexta-feira ou pelo Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470. 
E-mail. copel.abare@gmail.com. Edital na Sede da Pref. Mun. no Setor de Licitações, outros 
atos no D.O.U. Site: www.abare.oi.org.br. Abaré/BA, 21/07/2020. Francisco das Chagas dos 
Santos-Presidente da CPL. 
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